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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 135, de 05 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na locação de freezers horizontais e 

verticais, incluindo manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica, destinados ao armazena-

mento adequado de gêneros alimentícios utilizados na produção de refeições do HU-UFCAT, em caráter 

temporário, até a conclusão da instalação das câmaras frias definitivas da unidade hospitalar. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: José Amaral da Silva Neto - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar - SIAPE 

125****; 

II. Integrante Demandante: Larissa Valadares Ramos - Nutricionista - SIAPE 352****; 

III. Integrante Demandante: Gercivânia dos Santos Silva - Assistente Administrativo - SIAPE 

352****; 

IV. Integrante Demandante: Andrei Ferreira da Silva - Engenheiro Mecânico - SIAPE 343****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Larissa Valadares Ramos - Nutri-

cionista - SIAPE 352****, por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
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II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

  

Maroun Simao Padilha 

 

Portaria - SEI nº 136, de 05 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 
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de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço contínuo de dosimetria pessoal e indivi-

dual para garantir o monitoramento dos profissionais expostos à radiação ionizante, obedecendo a legis-

lação vigente (RDC 611) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão da Rede HU 

Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Jaqueline Pereira dos Santos - Engenheira de Segurança do Trabalho - SIAPE 

352****; 

II. Integrante Demandante: Geisa Teodoro Reis Leles - Chefe da Divisão de Enfermagem - SIAPE 

331****; 

III. Integrante Demandante: Eduardo dos Santos Nunes - Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional 

e Segurança do Trabalho - SIAPE 134****; 

IV. Integrante Demandante: Luana Marcelli de Oliveira Andrade - Enfermeiro Saúde do Trabalha-

dor - SIAPE 352****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Geisa Teodoro Reis Leles - Chefe 

da Divisão de Enfermagem - SIAPE 331****, por razões de ausências legais e eventuais, quando 

necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 
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c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

  

Maroun Simao Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1061, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear CELIO CAMARGOS FERREIRA, matrícula Siape nº 226****, para exercer a função 

gratificada de  Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, junto à Gerência Administrativa, 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede HU Brasil, 

ficando exonerado da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Planejamento e 

Gestão Orçamentária, junto ao Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, da Divisão de Administração 

e Finanças,  da Gerência Administrativa, do HC-UFMG, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1072, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, DAIANE LISLEI PEREIRA, matrícula Siape nº 230****, da função grati-

ficada de Chefe do Setor de Contabilidade, junto à Divisão de Administração e Finanças, da Gerência 

Administrativa, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG), da Rede HU 

Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1059, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar ANTONIA ELAYNE SAMPAIO DE OLIVEIRA PACÍFICO, matrícula Siape nº 

216****, substituta do cargo de Superintendente do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do 

Ceará (CH-UFC) da rede HU Brasil, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 2568, de 04 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 

1428, de 07 de novembro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1060, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar THAIS DE PAULA NASCIMENTO GUIMARAES, matrícula Siape nº 106****, 

substituta do cargo de Coordenador de Gestão de suprimentos, da Diretoria de Administração e Infraes-

trutura, da HU Brasil - Sede, nas ausências e impedimentos do titular.   

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 3126, de 24 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

2200, de 29 de dezembro de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1071, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar DARIANE LIMA ARANTES, matrícula Siape nº 349****, substituta da função grati-

ficada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 16, da Coordenadoria de Comunicação Social, 

da Presidência, da Rede HU Brasil, no período de 18 de maio de 2026 a 1° de junho de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1062, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de NAIRZE SALDANHA 

SANTOS, matrícula Siape n° 209****, Farmacêutica, do Hospital Universitário da Universidade Fede-

ral de Roraima (HU-UFRR) para o Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília 

(HUB-UnB), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1063, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa de ENDRIO PEREIRA CHAVES, matrícula Siape n° 350****, Jornalista, do Hos-

pital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-

Furg) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU 

Brasil, pelo período de 45 dias.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1064, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

VERONICA SOUZA DE ARAUJO, matrícula Siape n° 102****, Médica - Clínica Médica, do Com-

plexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário 

dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede 

HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1065, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JULIANA MARIA DE FREITAS, matrícula Siape n° 336****, Técnica em Segurança do Trabalho, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1066, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LORENNE DE SOUZA OLIVEIRA FREITAS, matrícula Siape n° 136****, Enfermeira - Oncologia, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário 

de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1067, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MYLA FERREIRA LIMA, matrícula Siape n° 344****, Enfermeira, do Hospital Universitário da 
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Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR) para o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do 

Ceará (CH-UFC), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1068, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

THAYSE LIMA DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 107****, Enfermeira, do Hospital Universitário 

de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS) para o Complexo do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1069, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

QUEZIA DE JESUS COSTA NUNES PENHA, matrícula Siape n° 143****, Assistente Social, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede HU Brasil.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1070, de 05 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de WESLEY AMANCIO 

DE MELO, matrícula Siape n° 115****, Engenheiro Eletricista, do Hospital de Clínicas da Universi-

dade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para a HU Brasil - Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MANUAL 

 

Manual Orientativo sobre a Avaliação Biopsicossocial Unificada da Deficiência 

Acesse o Manual. 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/manual-orientativo-sobre-a-avaliacao-biopsicossocial-unificada-da-deficiencia

